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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. ROGÉRIO CORREIA) 

Estabelece critérios de distribuição e 
comercialização do gás de cozinha 
para a população de baixa renda 
enquanto vigorar o estado de 
calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo Nº 6, de 20 de 
março de 2020, em decorrência da 
pandemia do Covid-19. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei estabelece critérios para a distribuição e comercialização do Gás 

de Cozinha a população de baixa renda, enquanto vigorar o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo Nº 6, de 20 de março de 

2020. 

Art. 2º O Poder Executivo fica autorizado a fornecer mensalmente um botijão de 

gás liquefeito de petróleo de 13kg (P13) à todas as famílias de baixa renda 

beneficiárias do Programa Bolsa Família e para as demais famílias incluídas no 

CADÚNICO, durante o período que vigorar a Declaração de Estado de 

Calamidade Pública da Pandemia. 

Art. 3 Para as demais famílias, cuja renda familiar mensal seja de até quatro 

vezes o valor do salário-mínimo, o preço do botijão de gás liquefeito de petróleo 

de 13kg fica tabelado no valor de R$40,00 (quarenta reais).  

Art. 4. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A Organização Mundial da Saúde decretou pandemia internacional em 

decorrência da proliferação do coronavírus Sars-CoV-2 e dos graves efeitos 

acarretados pela doença covid-19 no sistema respiratório em significativa parcela 

dos contaminados. Isto provocou nos governos do mundo todo políticas para 

suavizar a curva de contaminação desse vírus, diminuir a sobrecarga no sistema 

de saúde e garantir o bem-estar da população durante esse período. 

Às orientações dos órgãos de saúde nacionais e internacionais são 

para permanência da população em isolamento social. Em suas residências, 

diversos brasileiros estão ainda mais prejudicados pela crise econômica, 

principalmente aqueles que já se encontram em situação de desemprego ou 

subemprego. Atualmente são 12,5 milhões de brasileiros, segundo dados do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e conforme dados do 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento  (PNUD) e da 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), dos 106 

milhões de brasileiros no mercado de trabalho, 52,5milhões de trabalhadores 

estão no mercado informal, com renda média de R$ 1.411,00 (um mil 

quatrocentos e onze reais). 

Ambos os casos irão sofrer severamente a crise. Desempregados terão 

o aumento do tempo de permanência nessa condição, já trabalhadores informais, 

sem qualquer garantia de emprego, terão suas demandas de trabalho suprimidas 

diante da necessidade de distanciamento físico, ou mesmo serão alvo de 

programas de demissão.  Somada a esta situação de renda insuficiente 

enfrentada por esta parcela da população, o isolamento social e a permanência 
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em casa têm implicação direta no aumento do consumo de água, luz e gás de 

cozinha.  

Nesse sentido, é de suma importância garantir o acesso ao gás de 

cozinha e proporcionar assim maior tranquilidade para essas famílias 

permanecerem em quarentena, pois esse item é primordial no preparo da 

alimentação e consequentemente, essencial a segurança alimentar e nutricional 

da população. Além disso, quando não há recursos para a aquisição do gás, as 

famílias recorrem à utilização de outros meios como lenha ou álcool na feitura das 

refeições, ocasionando recorrentemente acidentes domésticos que irão contribuir 

com a sobrecarga da rede de saúde pública, prejudicando ainda mais o 

enfrentamento a covid-19. 

Cada família consome em média 7,3 botijões de gás por ano, segundo 

informações da Agência Nacional de Petróleo (ANP). O preço médio do botijão - 

GLP (13 kg) está no valor de R$70,00 (setenta reais).  Nos estados o valor pode 

variar entre R$ 68,00 e 105,00, logo, cada família gasta em média/ano R$ 511,00 

(quinhentos e onze reais) para aquisição deste suprimento básico. 

Entre os anos 1954 a 1990 a política de preços do GLP e de outros 

energéticos considerados prioritários por questões inflacionárias ou motivações 

sociais, de acordo com o Sindigás (2019), foi marcada pela intervenção 

governamental, pautada no tabelamento e uniformização de preços em todo o 

Brasil, por meio de subsídios cruzados sobre o transporte e o próprio produto. Tal 

política mostrou-se extremamente eficiente para garantir a universalização do 

GLP, favorecendo o consumo para os mais pobres em áreas mais remotas do 

país. Desde 2002, não há qualquer tipo de tabelamento ou fixação de valores 

máximos e mínimos. Vigora o regime da liberdade de preços em toda a cadeia de 

produção, distribuição e revenda de combustíveis e derivados de petróleo. 

O GLP está presente em todo território nacional, penetrando em 96% 

dos domicílios do país, conforme dados da ANP que também aponta o botijão de 

13kg como recipiente mais utilizado no abastecimento dos lares brasileiros. Deste 
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modo, faz-se necessário um subsídio para famílias de baixa renda enquanto 

vigorar o estado de calamidade pública, datado para 31 de dezembro de 2020.  

Os recursos para o subsídio do gás de cozinha têm sua fonte no Cide 

(Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico) Combustíveis, tal como 

prevê a Lei 10.336, de 19 de dezembro de 2001, ou ainda dos recursos 

disponíveis no fundo soberano, criado após o anúncio do programa de exploração 

do pré-sal, em dezembro de 2008, com o objetivo de servir como um instrumento 

financeiro diante de eventuais crises. Segundo dados do Relatório Trimestral de 

Participação Especial da ANP (2019), os recursos do fundo estão na marca de R$ 

55.641.469,53 (cinquenta e cinco milhões, seiscentos e quarenta e um mil, 

quatrocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e três centavos). 

Diante disso, o presente Projeto de Lei, apresentado pelo Movimento 

dos Atingidos por Barragens (MAB), que propõe dar salvaguarda à vida da 

população mais pobre e vulnerável durante o atual período de calamidade pública 

decretado no Brasil, fornecendo gratuitamente aos beneficiários do Programa 

Bolsa Família um botijão de gás por mês, e às demais famílias com renda de até 

quatro salários mínimos, o acesso ao gás de cozinha com o valor tabelado em R$ 

40,00 por botijão, cobrindo assim os custos de produção, distribuição e inclusão 

de impostos. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares desta Casa 

para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 2 de abril de 2020. 

 

 

Deputado ROGÉRIO CORREIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
Institui Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico incidente sobre a 

importação e a comercialização de petróleo e 
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seus derivados, gás natural e seus derivados, e 

álcool etílico combustível (Cide), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), a que se refere os arts. 149 e 177 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de dezembro 

de 2001.  

§ 1º O produto da arrecadação da Cide será destinada, na forma da lei orçamentária, 

ao:  

I - pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, de gás 

natural e seus derivados e de derivados de petróleo;  

II - financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do petróleo 

e do gás; e  

III - financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 2º Durante o ano de 2002, será avaliada a efetiva utilização dos recursos obtidos 

da Cide, e, a partir de 2003, os critérios e diretrizes serão previstos em lei específica.  

Art. 1º-A A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal, para ser aplicado, 

obrigatoriamente, no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes, o percentual 

a que se refere o art. 159, III, da Constituição Federal, calculado sobre a arrecadação da 

contribuição prevista no art. 1º desta Lei, inclusive os respectivos adicionais, juros e multas 

moratórias cobrados, administrativa ou judicialmente, deduzidos os valores previstos no art. 8º 

desta Lei e a parcela desvinculada nos termos do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos pela União aos Estados e ao Distrito Federal, 

trimestralmente, até o 8º (oitavo) dia útil do mês subseqüente ao do encerramento de cada 

trimestre, mediante crédito em conta vinculada aberta para essa finalidade no Banco do Brasil 

S.A. ou em outra instituição financeira que venha a ser indicada pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º A distribuição a que se refere o § 1º deste artigo observará os seguintes critérios:  

I - 40% (quarenta por cento) proporcionalmente à extensão da malha viária federal 

e estadual pavimentada existente em cada Estado e no Distrito Federal, conforme estatísticas 

elaboradas pelo Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT;  

II - 30% (trinta por cento) proporcionalmente ao consumo, em cada Estado e no 

Distrito Federal, dos combustíveis a que a Cide se aplica, conforme estatísticas elaboradas pela 

Agência Nacional do Petróleo - ANP;  

III - 20% (vinte por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  

IV - 10% (dez por cento) distribuídos em parcelas iguais entre os Estados e o 

Distrito Federal.  

§ 3º Para o exercício de 2004, os percentuais de entrega aos Estados e ao Distrito 

Federal serão os constantes do Anexo desta Lei.  

§ 4º A partir do exercício de 2005, os percentuais individuais de participação dos 

Estados e do Distrito Federal serão calculados pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 

2º deste artigo, com base nas estatísticas referentes ao ano imediatamente anterior, observado o 

seguinte cronograma:  
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I - até o último dia útil de janeiro, os órgãos indicados nos incisos I a III do § 2º 

deste artigo enviarão as informações necessárias ao Tribunal de Contas da União;  

II - até 15 de fevereiro, o Tribunal de Contas da União publicará os percentuais 

individuais de que trata o caput deste parágrafo;  

III - até o último dia útil de março, o Tribunal de Contas da União republicará os 

percentuais com as eventuais alterações decorrentes da aceitação do recurso a que se refere o § 

5º deste artigo.  

§ 5º Os Estados e o Distrito Federal poderão apresentar recurso para retificação dos 

percentuais publicados, observados a regulamentação e os prazos estabelecidos pelo Tribunal 

de Contas da União.  

§ 6º Os repasses aos Estados e ao Distrito Federal serão realizados com base nos 

percentuais republicados pelo Tribunal de Contas da União, efetuando-se eventuais ajustes 

quando do julgamento definitivo dos recursos a que se refere o § 5º deste artigo.  

§ 7º Os Estados e o Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos 

Transportes, até o último dia útil de outubro, proposta de programa de trabalho para utilização 

dos recursos mencionados no caput deste artigo, a serem recebidos no exercício subseqüente, 

contendo a descrição dos projetos de infraestrutura de transportes, os respectivos custos 

unitários e totais e os cronogramas financeiros correlatos.  

§ 8º Caberá ao Ministério dos Transportes:  

I - publicar no Diário Oficial da União, até o último dia útil do ano, os programas 

de trabalho referidos no § 7º deste artigo, inclusive os custos unitários e totais e os cronogramas 

financeiros correlatos;  

II - receber as eventuais alterações dos programas de trabalho enviados pelos 

Estados ou pelo Distrito Federal e publicá-las no Diário Oficial da União, em até 15 (quinze) 

dias após o recebimento.  

§ 9º É vedada a alteração que implique convalidação de ato já praticado em 

desacordo com o programa de trabalho vigente.  

§ 10. Os saques das contas vinculadas referidas no § 1º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária estadual ou 

do Distrito Federal e limitados ao pagamento das despesas constantes dos programas de 

trabalho referidos no § 7º deste artigo.  

§ 11. Sem prejuízo do controle exercido pelos órgãos competentes, os Estados e o 

Distrito Federal deverão encaminhar ao Ministério dos Transportes, até o último dia útil de 

fevereiro, relatório contendo demonstrativos da execução orçamentária e financeira dos 

respectivos programas de trabalho e o saldo das contas vinculadas mencionadas no § 1º deste 

artigo em 31 de dezembro do ano imediatamente anterior.  

§ 12. No exercício de 2004, os Estados e o Distrito Federal devem enviar suas 

propostas de programa de trabalho para o exercício até o último dia útil de fevereiro, cabendo 

ao Ministério dos Transportes publicá-las até o último dia útil de março.  

§ 13. No caso de descumprimento do programa de trabalho a que se refere o § 7º 

deste artigo, o Poder Executivo federal poderá determinar à instituição financeira referida no § 

1º deste artigo a suspensão do saque dos valores da conta vinculada da respectiva unidade da 

federação até a regularização da pendência.  

§ 14. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais, mensais e atualizados, 

relativos aos recursos recebidos nos termos deste artigo ficarão à disposição dos órgãos federais 

e estaduais de controle interno e externo.  

§ 15. Na definição dos programas de trabalho a serem realizados com os recursos 

recebidos nos termos deste artigo, a União, por intermédio dos Ministérios dos Transportes, das 

Cidades, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Estados e o Distrito Federal atuarão de 

forma conjunta, visando a garantir a eficiente integração dos respectivos sistemas de 
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transportes, a compatibilização das ações dos respectivos planos plurianuais e o alcance dos 

objetivos previstos no art. 6º da Lei nº 10.636, de 30 de dezembro de 2002. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

Art. 1º-B Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, com base no caput do 

art. 1º-A desta Lei, 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados aos seus Municípios para 

serem aplicados no financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  

§ 1º Enquanto não for sancionada a lei federal a que se refere o art. 159, § 4º, da Constituição 

Federal, a distribuição entre os Municípios observará os seguintes critérios:  

I - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente aos mesmos critérios previstos na 

regulamentação da distribuição dos recursos do Fundo de que tratam os arts. 159, I, b, e 161, 

II, da Constituição Federal; e  

II - 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente à população, conforme apurada 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.  

§ 2º Os percentuais individuais de participação dos Municípios serão calculados 

pelo Tribunal de Contas da União na forma do § 1º deste artigo, observado, no que couber, o 

disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 1º-A desta Lei.  

§ 3º (VETADO)  

§ 4º Os saques das contas vinculadas referidas no § 3º deste artigo ficam 

condicionados à inclusão das receitas e à previsão das despesas na lei orçamentária municipal.  

§ 5º Aplicam-se aos Municípios as determinações contidas nos §§ 14 e 15 do art. 

1º-A desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.866, de 4/5/2004) 

Art. 2º São contribuintes da Cide o produtor, o formulador e o importador, pessoa 

física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º.  

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considera-se formulador de combustível 

líquido, derivados de petróleo e derivados de gás natural, a pessoa jurídica, conforme definido 

pela Agência Nacional do Petróleo (ANP) autorizada a exercer, em Plantas de Formulação de 

Combustíveis, as seguintes atividades:  

I - aquisição de correntes de hidrocarbonetos líquidos;  

II - mistura mecânica de correntes de hidrocarbonetos líquidos, com o objetivo de 

obter gasolinas e diesel;  

III - armazenamento de matérias-primas, de correntes intermediárias e de 

combustíveis formulados;  

IV - comercialização de gasolinas e de diesel; e  

V - comercialização de sobras de correntes.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10866-4-maio-2004-532054-norma-pl.html
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